
PREFEITURA MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N’ 175/1997

São José de Caiana-PB, 02 de maio de 2025

dispositivo do artigo art, 5° da Lei Municipal n°. 534/2024

conforme descrição abaixo;

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEirUR^l MUMCIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA

!. Representantes Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social

TITULAR: Roniele Rodrigues Cirüo de Freitas

SUPLENTE: Ana Beatriz Ferreira Lopes

Secretaria Municipal de Educação

TITULAR: Dayane Trajano de

Sousa

SUPLENTE: Iara Lopes Viana

Pereira

c) Secretaria Municipal de

Saúde

TITULAR: Rita de Cassia Farias

Coelho

SUPLENTE: Damiana Marcelucia

Alves

Manoel Pereira de Souza

Prcfcito Constitucional

Damião Pereira Lopes
Secretário de Administração c Controle Interno

Rufaelly Rodrigues Costa
Secretaria de Finanças

fí.i PR.Fi-.TrruRA swnicipm ini .sio josp: di: ca tana

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N,

Centro, São José dc Caiana - PB, CEP 58.784-
000

CNP.1 08.891.541/0001-59

ESTADO DA PARAÍBA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

SÃO JOSÉ DE CAIANA- PB

d) Gabinete do Prefeito

TITULAR: Valéria Viana Lacerda
PORTARIA N° 086/2025 DE 02 DE MAIO DE 2025.

SUPLENTE: Ana Maria Lopes Viana
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER ■

CMDM, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB,
BIÊNIO 2025 ● 2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II. Representantes da Sociedade

Civil, de Entidades

governamentais:

a) Representantes do Sindicato dos

Trabalhadores

TITULAR: Damiana Viana Carneiro da

Não

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA -PB, no uso de suas

atribuições legais e em especial a Lei Municipal n° 534/2024 de

07 de novembro de 2024

o:i.

OlIVd

RESOLVE:

SUPLENTE: Rose Kelly Lima Guimarães

Viana

b) Representantes dsa Associações

Comunitárias da Zona Urbana:

TITULAR: Cristiane Estevão da Silva

CONSELHEIROS,

representantes do governo e da sociedade civil para

compor 0 Conselho ívlunicipaí de Assistência Social de São

José de Caiana -PB, para o mandato de dois anos conforme

Art. 1°. NOMEAR os

k
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SUPLENTE: Francisca Gomes da Silva

c) Representantes das Associações

Comunitárias da Zona Rural:

TITULAR; Giímara da Siiva Batista

SUPLENTE: Janaina Piedade

d) Representantes dos usuários:

TiTULAR: Francisca Rodrigues Costa

SUPLENTE: Milena Nunes Deodato de Almeida

Art. 2°. Fica definido conforme escolha do próprio

CMDM. em reunião para escolha da mesa diretora

do referido Conselho a seguinte composição:

a) PRESIDENTE: Ronielle Rodrigues Cirilo Freitas

b) VICE PRESIDENTE: Gilmara da Silva Batista
c) SECRETÁRIO EXECUTIVO: Ana Beatriz Ferreira Lopes

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

São José de Caiana -/PB, 02 ntaio de 2025.

MANOI :IRA DE SOUZA
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